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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 072/2010 

 
 
Autoriza a celebração de Convênio 

com o Centro para Competitividade e 

Inovação do Cone Leste Paulista 

(Cecompi). 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

729/2010, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica autorizada a celebração do convênio com o Centro para 

Competitividade e Inovação do Cone Leste Paulista (Cecompi), visando as atividades de 

formação e treinamento de recursos humanos, absorção e transferência de tecnologias, 

disponibilização de competências científicas e tecnológicas e a utilização de equipamentos e 

instalações. 

 

Art. 2º  O presente convênio terá validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir 

da data de sua assinatura pelas partes, podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante 

manifestação escrita com antecipação mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da conclusão 

das atividades em curso. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária extraordinária de 19 de novembro de 2010. 

 

 

               JOSÉ RUI CAMARGO 

                 REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, em 24 de novembro de 2010. 

 

 

 Rosana Maria de Moura Pereira 

         SECRETÁRIA 


